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Vigilantes mantém a esperança até o último voto

O julgamento do Tema 1209 no Supremo Tri-
bunal Federal entrou em sua fase mais decisi-
va. O voto do ministro Cristiano Zanin empa-
tou a votação e transferiu o desfecho para 
esta sexta-feira (13), último dia do prazo, 
caso não haja pedido de vista.

A decisão pode impactar diretamente milha-
res de vigilantes em todo o país, pois definirá 
se a atividade pode ou não ser reconhecida 
como atividade especial para fins de aposen-
tadoria, em razão do risco permanente à inte-
gridade física.

Como está o placar?
Até o momento, o julgamento está empatado.

O ministro Cristiano Zanin acompanhou o 
entendimento do ministro Alexandre de 
Moraes, que votou contra o reconhecimento 
da aposentadoria especial para vigilantes.

Moraes sustentou que não é possível justifi-
car a aposentadoria especial com base no 
argumento de risco superior ao já analisado 
no caso dos guardas municipais, julgado 
pelo STF em 2019. Segundo ele, se naquele 
precedente não foi reconhecida periculosida-
de suficiente para aposentadoria diferencia-
da, não seria coerente estender esse direito 
aos vigilantes.

Por outro lado, o relator do processo, minis-
tro Nunes Marques, defendeu que a ativida-
de de vigilância expõe o trabalhador a risco 
constante, colocando-o em estado perma-
nente de alerta e sob elevada tensão emocio-
nal. Para o relator, essa condição caracteriza 
risco à integridade física suficiente para 
reconhecimento da atividade como especial.
O relator foi acompanhado pelo ministro 
Flávio Dino.

O que está em julgamento?
O STF analisa se a atividade de vigilante, 
com ou sem arma de fogo, pode ser reconhe-
cida como atividade especial considerando:
• O risco permanente à integridade 
física;
• A exposição constante a situações de 

violência;
• Os impactos físicos e psicológicos 
da profissão;
• A aplicação das regras antes e depois 
da Reforma da Previdência (EC 
103/2019).
A tese proposta pelo relator reconhece que:
• A atividade de vigilante é especial em 
razão do risco à integridade física;
• Até 05/03/1997, a comprovação da noci-
vidade poderia ser feita por qualquer meio 
de prova;
• Após essa data, passou a ser exigido 
laudo técnico ou documento equivalente 
que comprove exposição permanente e não 
ocasional ao risco.

Prazo final e cenário decisivo

O julgamento segue aberto até sexta-feira 
(13), às 23h59.
Ao todo, 10 ministros votarão. Para que a 
aposentadoria especial seja garantida, os 
vigilantes precisam de mais quatro votos 
favoráveis.
Caso haja pedido de vista, o julgamento 
poderá ser suspenso novamente, adiando a 
definição.
O que acontece se o STF negar o direito?
Se a decisão for contrária ao reconheci-
mento da atividade especial:
• O vigilante não perderá o direito à 
aposentadoria;
• O tempo trabalhado continuará con-
tando normalmente;
• Porém, terá que se aposentar pelas 
regras da aposentadoria comum, com 
idade mínima e critérios da Reforma da 
Previdência;
• Muitos processos que aguardam 
decisão poderão ser julgados improceden-
tes.

Na prática, isso pode significar mais 

tempo de trabalho antes da aposentadoria e 
possível impacto no valor do benefício.

O que acontece se o STF reconhecer o 
direito?
Se o STF reconhecer a especialidade da 
atividade:
• O risco permanente será considerado 
suficiente para aposentadoria especial;
• Haverá uniformização nacional do 
entendimento;
• Processos suspensos poderão ser des-
travados;
• A categoria terá segurança jurídica 
definitiva sobre o tema.

Uma decisão histórica

O Tema 1209 não trata apenas de um pro-
cesso isolado. Trata do reconhecimento de 
uma profissão que diariamente protege 
vidas, patrimônios e instituições, muitas 
vezes sob ameaça constante.

A decisão que será tomada pode marcar um 
divisor de águas na proteção previdenciária 
da categoria.

A CONTRASP segue acompanhando cada 
voto, defendendo o direito dos vigilantes e 
mantendo a categoria informada.
Aposentadoria especial é justiça para quem 
coloca a vida em risco todos os dias.

Bom dia Contrasp
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Fatores que in�uenciaram a alta do INPC em janeiro: aceleração dos preços 
dos itens não alimentícios, como vestuário, transporte e serviços

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) registrou alta de 0,39% em janeiro de 
2026, segundo o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Com isso, o 
índice acumula 4,3% em 12 meses, mostran-
do que o custo de vida das famílias com 
renda de 1 a 5 salários mínimos, grupo mais 
sensível ao orçamento, continuou pressiona-
do no início do ano.
 
Mas afinal, o que levou esse indicador a 
subir em janeiro? 

Aqui estão os principais fatores: Desacelera-
ção da inflação de alimentos.

Em janeiro, os alimentos tiveram uma alta 
bem menor do que em dezembro. Enquanto 
em dezembro os preços alimentícios subiram 
cerca de 0,28%, em janeiro o aumento foi 
quase a metade (0,14%). Isso significa que 
itens essenciais ficaram relativamente mais 
estáveis no mês. 

Esse comportamento mostra que, apesar da 
pressão em muitos preços, o grupo de 
alimentação, que tem peso grande no INPC, 
não foi o principal motor da alta neste mês.

Aumento nos preços dos itens não ali-
mentícios

O grupo de itens não alimentícios foi o desta-
que na composição do INPC em janeiro. En-
quanto em dezembro esse grupo avançou 
0,19%, em janeiro a variação foi 0,47%, 
mais que o dobro.
 
Esse grupo inclui produtos e serviços como 
vestuário, transporte, saúde e cuidados pes-
soais. A alta nesses preços indica que setores 
além da alimentação pressionaram o custo de 
vida.

Pressões em setores do dia a dia

Embora o IBGE não divulgue detalhada-
mente todos os subitens do INPC, os dados 
da inflação oficial (IPCA) apontam que 
categorias como combustíveis e transporte 
tiveram alta significativa em janeiro. Por 
exemplo, a gasolina subiu mais de 2% no 
mês em termos gerais, impactando direta-
mente os custos de deslocamento. 

Quando o preço dos combustíveis aumen-
ta, esse efeito se espalha para outros servi-
ços e produtos (como transporte coletivo e 
fretes), puxando outros itens da cesta de 
consumo.

Diferença entre INPC e IPCA

É importante lembrar que o INPC se dife-
rencia do IPCA em duas coisas principais:

• No INPC, os alimentos têm peso 
maior, porque são essenciais para famílias 

de menor renda. 

• O IPCA reflete a inflação oficial para 
famílias com renda mais ampla (até 40 salá-
rios mínimos) e registrou alta de 0,33% em 
janeiro. 

Em resumo, enquanto a inflação oficial teve 
pressão pelos combustíveis e pelo transpor-
te, o INPC foi mais influenciado pela alta 
nos itens não alimentícios que impactam 
mais quem tem renda menor.

O que isso significa para o trabalhador

Para quem tem data-base em fevereiro, o 
índice serve como referência para reajustar 
salários e manter o poder de compra diante 
da inflação acumulada. O INPC acumulado 
em 12 meses (4,3%) é um indicador técnico 
usado em muitas Convenções Coletivas e 
negociações salariais. 

Edição 13476 - Sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



O julgamento do Tema 1209 no Supremo Tri-
bunal Federal entrou em sua fase mais decisi-
va. O voto do ministro Cristiano Zanin empa-
tou a votação e transferiu o desfecho para 
esta sexta-feira (13), último dia do prazo, 
caso não haja pedido de vista.

A decisão pode impactar diretamente milha-
res de vigilantes em todo o país, pois definirá 
se a atividade pode ou não ser reconhecida 
como atividade especial para fins de aposen-
tadoria, em razão do risco permanente à inte-
gridade física.

Como está o placar?
Até o momento, o julgamento está empatado.

O ministro Cristiano Zanin acompanhou o 
entendimento do ministro Alexandre de 
Moraes, que votou contra o reconhecimento 
da aposentadoria especial para vigilantes.

Moraes sustentou que não é possível justifi-
car a aposentadoria especial com base no 
argumento de risco superior ao já analisado 
no caso dos guardas municipais, julgado 
pelo STF em 2019. Segundo ele, se naquele 
precedente não foi reconhecida periculosida-
de suficiente para aposentadoria diferencia-
da, não seria coerente estender esse direito 
aos vigilantes.

Por outro lado, o relator do processo, minis-
tro Nunes Marques, defendeu que a ativida-
de de vigilância expõe o trabalhador a risco 
constante, colocando-o em estado perma-
nente de alerta e sob elevada tensão emocio-
nal. Para o relator, essa condição caracteriza 
risco à integridade física suficiente para 
reconhecimento da atividade como especial.
O relator foi acompanhado pelo ministro 
Flávio Dino.

O que está em julgamento?
O STF analisa se a atividade de vigilante, 
com ou sem arma de fogo, pode ser reconhe-
cida como atividade especial considerando:
• O risco permanente à integridade 
física;
• A exposição constante a situações de 

violência;
• Os impactos físicos e psicológicos 
da profissão;
• A aplicação das regras antes e depois 
da Reforma da Previdência (EC 
103/2019).
A tese proposta pelo relator reconhece que:
• A atividade de vigilante é especial em 
razão do risco à integridade física;
• Até 05/03/1997, a comprovação da noci-
vidade poderia ser feita por qualquer meio 
de prova;
• Após essa data, passou a ser exigido 
laudo técnico ou documento equivalente 
que comprove exposição permanente e não 
ocasional ao risco.

Prazo final e cenário decisivo

O julgamento segue aberto até sexta-feira 
(13), às 23h59.
Ao todo, 10 ministros votarão. Para que a 
aposentadoria especial seja garantida, os 
vigilantes precisam de mais quatro votos 
favoráveis.
Caso haja pedido de vista, o julgamento 
poderá ser suspenso novamente, adiando a 
definição.
O que acontece se o STF negar o direito?
Se a decisão for contrária ao reconheci-
mento da atividade especial:
• O vigilante não perderá o direito à 
aposentadoria;
• O tempo trabalhado continuará con-
tando normalmente;
• Porém, terá que se aposentar pelas 
regras da aposentadoria comum, com 
idade mínima e critérios da Reforma da 
Previdência;
• Muitos processos que aguardam 
decisão poderão ser julgados improceden-
tes.

Na prática, isso pode significar mais 

tempo de trabalho antes da aposentadoria e 
possível impacto no valor do benefício.

O que acontece se o STF reconhecer o 
direito?
Se o STF reconhecer a especialidade da 
atividade:
• O risco permanente será considerado 
suficiente para aposentadoria especial;
• Haverá uniformização nacional do 
entendimento;
• Processos suspensos poderão ser des-
travados;
• A categoria terá segurança jurídica 
definitiva sobre o tema.

Uma decisão histórica

O Tema 1209 não trata apenas de um pro-
cesso isolado. Trata do reconhecimento de 
uma profissão que diariamente protege 
vidas, patrimônios e instituições, muitas 
vezes sob ameaça constante.

A decisão que será tomada pode marcar um 
divisor de águas na proteção previdenciária 
da categoria.

A CONTRASP segue acompanhando cada 
voto, defendendo o direito dos vigilantes e 
mantendo a categoria informada.
Aposentadoria especial é justiça para quem 
coloca a vida em risco todos os dias.


